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                                                                                                           FATURA DE LOCAÇÃO N° 020365                                      
                                                                                                                                                       
Lista de Produtos

Descrição Período Quantidade Unidade Valor Unitário Valor da Locação

ARMARIO DIRETOR PLATINA 
900X420X1600

29 dias - 01/09/2020 a 
30/09/2020

2,00 PÇ 157,00 314,00

GAVETEIRO FIXO COM 2 GAVETAS COR 
NOGUEIRA

29 dias - 01/09/2020 a 
30/09/2020

8,00 PÇ 27,00 216,00

MESA AUXILIAR 70X60 S/G NOGUEIRA 29 dias - 01/09/2020 a 
30/09/2020

1,00 PÇ 47,00 47,00

MESA PLATAFOR 1,40X1,40 C/ 
DIVISORIA FRONTAL COR NOGUEIRA

29 dias - 01/09/2020 a 
30/09/2020

4,00 PÇ 229,00 916,00

Total: 460,00 1493,00

    

FRETE R$  0,00                                                               

CÓDIGO DO CONTRATO-00007317
Vencimento -22/10/2020          TOTAL GERAL R$ -1493,00

 
PERIODO: SETEMBRO 2020 
RESP. ADRIANA - TEL 11 3105-4253 / 98304-2404 --- AREIS@MARAGABRILLI.COM.BR
 
                                                                                                                                São Paulo, Sexta-feira, 4 de 
Setembro de 2020

Consideramos que a locação de bens móveis foi eliminada da lista de serviços sujeito a incidência de ISS, Lei 116 de 21/07/2004 e 
IRSS decreto 44.540 de 20/03/2010, optamos por esse documento de ordem interna para comprovar os serviços prestados.
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